
DECRETO N°166/2025

Nomeia o Conselho Gestor  das Unidades de 

Conservação Municipais.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, RAFAELA MARTINS 

LOSI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando 

a conservação e manutenção dos Ecossistemas Naturais, com a integração da 

sociedade civil para o planejamento e gestão das Unidades de Conservação 

Municipais, em conformidade da Lei Federal n°9.985/2000 e Lei Municipal n° 

2.796/2022;

RESOLVE:

Art. 1°  Nomear no âmbito do Município de Clevelândia, Estado do 

Paraná, o Conselho Gestor das Unidades de Conservação Municipais, com seu 

Gerente e Guia de Educação Ambiental,  visando o interesse de manifestar, 

conhecer, discutir, propor, divulgar ações, auxiliar na tomada de decisões bem 

como  identificar  problemas,  conflitos,  potencialidades  e  iniciativas,  que 

fortaleçam as Unidades, compatibilizando, integrando os interesses dos diversos 

setores relacionados às mesmas.

Art.  2°  Designar os Membros abaixo relacionados para compor o 

Conselho Gestor das Unidades de Conservação Municipais:

Guia de Educação Ambiental: 

Gerente: Rafaela Schereiner

Suplente: Silviamir Cora

Representantes da Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente – 

FAMA:

Titular: Airam Aparecida Fortunatti

Suplente: Niura Aparecida Kleinibing Pasin



Representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Recursos 

Hídricos: (Órgão Ambiental Municipal)

Titular: Thais Caroline Loureiro Bello

Suplente: Wellinton Oliveira Dlugoss

Titular: Daniela Fernanda dos Santos

Suplente: Sandronei Siqueira da Chaga

Representantes do IAT- Instituto Água e Terra (Órgão Ambiental Estadual)

Titular: Caroline Bacelar Hauschild

Suplente: Leomar Guilherme Woyann

Representantes da Sceretaria Municipal de Administração e Finanças

Titular: Millena Marassi Binotto

Suplente: Letícia Fogolari de Ávila Rozzatti

Representantes do poder Legislativo Municipal:

Titular: Andreia Aparecida de Abreu

Suplente: Cristiano Dlugoss

Art.  3°  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 

revogando o decreto n°165/2025, e as demais disposições em contrário.

GABINETE  DA PREFEITA MUNICIPAL  DE  CLEVELÂNDIA,  ESTADO  DO 

PARANÁ, EM 06 DE MAIO DE 2025.

Rafaela Martins Losi

Prefeita Municipal


